
PORTARIA Nº 1.270, DE 27 DE AGOSTO DE 2015 

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de equipes de Atenção 

Domiciliar - Programa Melhor em Casa, devido à ausência de alimentação de dados no Sistema 

de Registro das Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS), por período superior a 60 (sessenta) dias. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do 

parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos 

recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; 

Considerando o disposto na Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de maio de 2013, que redefine a 

Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 

2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011; 

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos 

para a Atenção Básica; e 

Considerando, o não preenchimento do Sistema de Registro das Ações Ambulatoriais de Saúde 

(RAAS), pelas equipes de Atenção Domiciliar por período superior a 60 (sessenta) dias, resolve: 

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros a partir da competência financeira 

julho de 2015, conforme Municípios e equipes descritos no anexo a esta Portaria, devido ao não 

preenchimento do Sistema de Registro das Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS), por período 

superior a 60 (sessenta) dias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  

ARTHUR CHIORO 
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ANEXO

Competência Financeira julho/2015 do proponente municipal
UF CÓDIGO IBGE MUNICÍPIO EMAD Tipo 1 EMAD Tipo 2 EMAP
PB 250510 Cuité 0 1 1
BA 290120 ANAGE 0 1 1
MG 314310 MONTE CARMELO 1 0 0
RJ 330010 ANGRA DOS REIS 2 0 1
SP 350320 ARARAQUARA 1 0 0
SP 353300 NOVA GRANADA 0 1 0
SP 354940 SAO JOAQUIM DA BARRA 1 0 0

To t a l 5 3 3

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

COORDENADORIA DE RECURSOS E ASSESSORAMENTO

RETIFICAÇÕES

Na Decisão de 07 de outubro de 2014, processo n.º 25789.067827/2010-94, publicada no DOU nº 47, em 11 de março de 2015, seção 1, página 71: onde se lê: "Valor R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)
...". leia-se: Valor R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) ".

Na Decisão de 15 de maio de 2015 processo da Operadora Bradesco Saúde S/A, publicada no DOU nº 160, em 21 de agosto de 2015, seção 1, página 66: onde se lê: "33902.140311/2008-81". leia-se:
3 3 9 0 2 . 1 4 0 3 11 / 2 0 0 8 - 6 1 " .

Na Decisão de 22 de outubro de 2014, processo n.º 33902.192864/2009-81, publicada no DOU nº 65, em 07 de abril de 2015, seção 1, página 71: onde se lê: "Art. 35-C, inciso II da Lei 9656/98...". leia-
se: Art. 35-C, inciso I da Lei 9656/98 ".

S E C R E TA R I A - G E R A L
NÚCLEO BAHIA

DECISÕES DE 25 DE AGOSTO DE 2015

Chefe do NÚCLEO DA ANS BAHIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 5953/2013 pelo Diretor Presidente da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo

em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio

deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25772.005936/2015-10 UNIMED NORTE/NORDES-
TE-FEDERAÇÃO INTERFED
DAS SOCIEDADES COOP
DE TRABALHO MÉDICO

324213. 09.237.009/0001-95 Deixar de garantir o cumprimento de obrigação de na-
tureza contratual. Art. 25 da Lei 9656/98, com pe-
nalidade prevista no art. 78 da RN 124/2006.

Improcedência.

25772.013670/2014-90 QUALICORP ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Deixar de garantir o cumprimento de obrigação de na-
tureza contratual. Art. 25 da Lei 9656/98, com pe-
nalidade prevista no art. 78 da RN 124/2006.

60000 (SESSENTA MIL REAIS)

2 5 7 7 2 . 0 11 3 4 6 / 2 0 1 4 - 3 7 TERRAMAR ADMINISTRA-
DORA DE PLANO DE SAU-
DE LTDA

412759. 03.773.153/0001-60 Deixar de garantir cobertura para procedimento pre-
visto em lei. Art, 12, II, da Lei 9656/98, com pe-
nalidade prevista no art. 77 da RN 124/2006.

48000 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25772.012154/2014-48 UNIMED ILHEUS COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MEDICO

347230. 63.202.063/0001-40 Impedir ou restringir a participação de consumidor em
plano privado de assistência à saúde. Art. 12, III, a, da
Lei 9656/98, com penalidade prevista no art. 62 da RN
124/2006.

Advertência.

25772.009994/2014-23 QUALICORP ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Deixar de garantir aos consumidores de planos pri-
vados de assistência à saúde o cumprimento de obri-
gação de natureza contratual. Art. 25 da Lei 9656/98,
com penalidade prevista no art. 78 da RN 124/2006.

Improcedência.

25772.013675/2014-12 UNIMED DE PARANAGUÁ
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

361615. 75.003.525/0001-80 Deixar de garantir cobertura para procedimento pre-
visto em lei. Art, 12, II, da Lei 9656/98, com pe-
nalidade prevista no art. 77 da RN 124/2006.

96000 (NOVENTA E SEIS MIL
REAIS)

25772.004307/2014-83 QUALICORP ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Deixar de garantir o cumprimento de obrigação de na-
tureza contratual. Art. 25 da Lei 9656/98, com pe-
nalidade prevista no art. 78 da RN 124/2006.

Improcedência.

25772.006095/2015-50 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Aplicar reajuste, por mudança de faixa etária, acima do
contratado ou em desacordo com a regulamentação.
Art. 25 da lei 9656/98, com penalidade prevista no art.
57 da RN 124/2006.

99000 (NOVENTA E NOVE MIL
REAIS)

25772.008546/2012-41 QUALICORP ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Deixar de garantir o cumprimento de obrigação de na-
tureza contratual. Art. 25 da Lei 9656/98, com pe-
nalidade prevista no art. 78 da RN 124/2006.

60000 (SESSENTA MIL REAIS)

25772.000042/2015-25 HAPVIDA ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

368253. 63.554.067/0001-98 Deixar de garantir cobertura para procedimento pre-
visto em lei. Art, 12, I, da Lei 9656/98, com penalidade
prevista no art. 77 da RN 124/2006.

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25772.000761/2014-65 HAPVIDA ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

368253. 63.554.067/0001-98 Deixar de garantir cobertura para procedimento pre-
visto em lei. Art, 12, II, da Lei 9656/98, com pe-
nalidade prevista no art. 77 da RN 124/2006.

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25772.014751/2013-26 TERRAMAR ADMINISTRA-
DORA DE PLANO DE SAU-
DE LTDA

412759. 03.773.153/0001-60 Deixar de garantir cobertura para procedimento pre-
visto em lei. Art, 12, I, da Lei 9656/98, com penalidade
prevista no art. 77 da RN 124/2006.

48000 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25772.008468/2014-46 ODONTO SYSTEM PLANOS
ODONTOLOGICOS LTDA

334588. 23.595.762/0001-83 Deixar de fornecer ao consumidor de plano individual
ou familiar, quando da sua inscrição, cópia do contrato.
Art. 16, da Lei 9656/98, com penalidade prevista no
art. 65 da RN 124/2006.

5000 (CINCO MIL REAIS)

25772.003922/2015-53 HAPVIDA ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

368253. 63.554.067/0001-98 Deixar de cumprir a legislação referente à garantia dos
benefícios de acesso e cobertura para consumidor exo-
nerado ou demitido sem justa causa. Art. 30, §1º da Lei
9656/98, com penalidade prevista no art. 84 da RN
124/2006.

33000 (TRINTA E TRES MIL
REAIS)

25772.003726/2013-17 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir ao consumidor cobertura exigida em
lei, nos casos de urgência e emergência. Art. 35C, I, da
Lei 9656/98, com penalidade prevista no art. 79 da RN
124/2006.

110000 (CENTO E DEZ MIL REAIS)

25772.006090/2015-27 UNIMED NORTE/NORDES-
TE-FEDERAÇÃO INTERFED
DAS SOCIEDADES COOP
DE TRABALHO MÉDICO

324213. 09.237.009/0001-95 Deixar de garantir cobertura para procedimento pre-
visto em lei. Art, 12, I, da Lei 9656/98, com penalidade
prevista no art. 77 da RN 124/2006.

Improcedência.

DANILO REBELO ALVES
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